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 FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO INTERNA E INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 308-B/2020

de 30 de dezembro

Sumário: Determina a manutenção do valor da taxa de segurança aplicável aos passageiros cujo 
voo de destino é o Reino Unido.

O Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 108/2013, de 
31 de julho, promoveu uma profunda remodelação do quadro legal e regulatório do serviço público 
aeroportuário e, no caso específico da taxa de segurança, veio proceder a uma delimitação precisa 
das duas componentes da taxa discriminando, concretamente, aquela que se reporta aos encargos 
gerais do então Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P. (atualmente, Autoridade Nacional da Aviação 
Civil, adiante abreviadamente designada ANAC), e das forças e serviços de segurança, daquela 
que constitui contrapartida dos encargos específicos das entidades gestoras aeroportuárias com 
a prestação de serviços afetos à segurança da aviação civil.

Veio, assim, e neste novo contexto, o regime jurídico ali previsto, estabelecer a estrutura tari-
fária, entre outras matérias, relativa à taxa de segurança que constitui contrapartida da prestação 
de serviços afetos à segurança da aviação civil, para prevenção e repressão de atos ilícitos contra 
passageiros, destinando -se a mesma à cobertura dos encargos respeitantes aos meios humanos 
e materiais empregues para esse efeito, sendo esta taxa devida, quer pelo transportador, quer 
pelo operador da aeronave, respetivamente, em voos comerciais e voos não comerciais, por cada 
passageiro embarcado nos aeroportos e aeródromos, situados em território português, que cons-
tem de lista publicada por portaria do membro do Governo responsável pela área dos transportes.

Dispõe o artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, que a taxa de segurança 
engloba duas componentes distintas.

Uma das componentes constitui contrapartida dos encargos gerais da ANAC e das forças e 
serviços de segurança, conforme previsto na alínea a) do artigo 49.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, 
de 28 de novembro, constituindo esta componente receita própria da ANAC, nos termos do n.º 1 
do artigo 50.º deste diploma legal, prevendo -se que às forças e serviços de segurança assiste o 
direito a uma comparticipação nesta receita da ANAC.

A outra componente da taxa de segurança, que constitui contrapartida dos encargos das en-
tidades gestoras aeroportuárias com os serviços referidos no n.º 1 do artigo 48.º e, ainda, com a 
instalação, operação e manutenção dos sistemas de verificação a 100 % da bagagem de porão, 
fixada por passageiro embarcado, prevista na alínea b) do artigo 49.º do citado diploma legal, é 
receita própria das entidades gestoras aeroportuárias, nos termos do n.º 3 do artigo 50.º do Decreto-
-Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro.

Cada uma das componentes da taxa de segurança pode ser diferenciada, quanto ao seu 
montante, em função do destino do passageiro e tendo por referência os encargos inerentes.

Quanto à determinação do quantitativo da taxa, nas suas duas componentes distintas, dispõe 
o n.º 1 do artigo 52.º do diploma legal suprarreferido que o montante correspondente à componente 
prevista na alínea a) do artigo 49.º (receita da ANAC, e comparticipação das forças e serviços de 
segurança) é estabelecido por portaria e corresponde aos encargos gerais com os serviços pres-
tados em prol da segurança da aviação civil, por estas entidades públicas.

Já quanto à determinação do montante da componente relativa à alínea b) do artigo 49.º (receita 
das entidades gestoras aeroportuárias), dispõe o n.º 2 do artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, 
de 28 de novembro, que o mesmo é estabelecido por portaria conjunta, «mediante proposta da 
entidade gestora aeroportuária devidamente instruída com o parecer dos utilizadores ou seus repre-
sentantes ou associações de utilizadores, e tendo por referência os custos inerentes aos serviços 
de segurança prestados».

Em cumprimento do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 49.º conjugado com os n.os 1 e 2 
do artigo 52.º, ambos do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
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n.º 108/2013, de 31 de julho, foi aprovada a Portaria n.º 77 -B/2014, de 1 de abril (já alterada pela 
Portaria n.º 235/2014, de 17 de novembro e pela Portaria n.º 284/2017, de 26 de setembro), a qual 
veio fixar a forma de determinação do quantitativo da taxa de segurança.

Tal Portaria, no que respeita à componente a que se refere a alínea a) do artigo 49.º e ao n.º 1 
do artigo 52.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, fixou o quantitativo da taxa por 
passageiro embarcado, diferenciando consoante o destino do mesmo em voos dentro do espaço 
Schengen, voos intracomunitários (ou seja, intra União Europeia) fora do espaço Schengen e voos 
internacionais.

Ora, como é de conhecimento público, na sequência do referendo realizado no Reino Unido a 
23 de junho de 2016, o Reino Unido notificou ao Conselho Europeu, no dia 29 de março de 2017, 
ao abrigo do artigo 50.º do Tratado da União Europeia, sobre a sua intenção de saída da União 
Europeia. Tal saída concretizou -se às 23h00 (hora de Portugal continental) do dia 31 de janeiro de 
2020, tendo o Reino Unido deixado de ser um Estado -Membro da União Europeia.

À data, entrou em vigor o Acordo de Saída, garantindo uma saída ordenada desse país da 
União Europeia, e iniciou -se um período transitório, que termina no dia 31 de dezembro de 2020. 
Em paralelo, têm decorrido as negociações para um acordo que enquadre a relação futura entre a 
União Europeia e o Reino Unido.

No presente momento não há ainda um acordo definitivo sobre a relação futura entre a União 
Europeia e o Reino Unido no dia 1 de janeiro de 2021, importando, ao nível nacional, adotar medidas 
que possam manter, por um período temporário de um ano, a aplicação do mesmo regime que tem 
vigorado até ao momento para os montantes cobrados a título de taxa de segurança envolvendo 
passageiros de voos cujo destino seja o Reino Unido.

Neste sentido, pela presente portaria mantém -se, até ao final de 2021, o entendimento segundo 
o qual os voos para o Reino Unido, para efeitos exclusivos de determinação do montante da taxa 
de segurança a cobrar por passageiro embarcado, devem ser equiparados a voos intracomunitários 
(intra União Europeia) fora do espaço Schengen, devendo ser reavaliada no decurso do ano de 
2021 aquando da existência de um acordo definitivo.

Assim, ao abrigo do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 49.º conjugado com o n.º 1 do ar-
tigo 52.º do Decreto -Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 108/2013, 
de 31 de julho, manda o Governo, pelo Ministro de Estado e das Finanças, pelo Ministro da Admi-
nistração Interna e pelo Ministro das Infraestruturas e da Habitação, o seguinte:

Artigo 1.º

Taxa de segurança a cobrar por passageiro embarcado em voos com destino para o Reino Unido

1 — Para efeitos de aplicação da Portaria n.º 77 -B/2014, de 1 de abril, alterada pela Portaria 
n.º 235/2014, de 17 de novembro, e pela Portaria n.º 284/2017, de 26 de setembro, a taxa de segu-
rança na componente a que se refere a alínea a) do artigo 49.º e o n.º 1 do artigo 52.º do Decreto-
-Lei n.º 254/2012, de 28 de novembro, fixada, por passageiro embarcado, nos voos cujo destino 
é o Reino Unido, deve ter por referência os voos intracomunitários (intra União Europeia) fora do 
espaço Schengen, considerando -se equiparada às taxas aplicáveis a estes voos.

2 — O disposto no número anterior vigora durante o ano civil de 2021 ou até à data da sua 
reavaliação, no seguimento da eventual conclusão do acordo definitivo sobre a relação futura entre 
a União Europeia e o Reino Unido.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de janeiro de 2021.
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Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Em 29 de dezembro de 2020.

O Ministro de Estado e das Finanças, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Ministro da 
Administração Interna, Eduardo Arménio do Nascimento Cabrita. — O Ministro das Infraestruturas 
e da Habitação, Pedro Nuno de Oliveira Santos.

113852104 
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 AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA

Portaria n.º 308-C/2020

de 30 de dezembro

Sumário: Alteração ao artigo 2.º da Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro, que fixa a tarifa apli-
cável aos centros eletroprodutores que utilizam resíduos urbanos como fonte de pro-
dução de eletricidade em instalações de valorização energética, na vertente de queima 
de resíduos sólidos urbanos indiferenciados provenientes de sistemas de gestão de 
resíduos urbanos.

A Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro, fixou a tarifa aplicável aos centros eletroprodutores 
que utilizam resíduos urbanos como fonte de produção de eletricidade em instalações de valoriza-
ção energética, na vertente de queima de resíduos sólidos urbanos indiferenciados provenientes 
de sistemas de gestão de resíduos urbanos.

Nos termos desta portaria, os centros eletroprodutores abrangidos beneficiam de uma boni-
ficação à tarifa resultante do preço de mercado da energia produzida, a qual é objeto de redução 
faseada até 31 de dezembro de 2023 e a penalizações em caso de incumprimento das metas que 
lhe estejam fixadas no Plano Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU), nomeadamente as 
de desvio de biorresíduos.

Verifica -se contudo que o regime da penalização prevista no n.º 3 do artigo 2.º da Portaria 
n.º 244/2020, de 15 de outubro, suscita dúvidas de interpretação quanto ao momento do aferimento 
do cumprimento das metas e ao período a que este deve respeitar, importando, por conseguinte, 
esclarecer que a eventual aplicação da penalização deve ser determinada a 31 de dezembro de 
cada ano, com referência ao cumprimento das metas do ano anterior, e com efeitos na bonificação 
devida no ano civil subsequente.

Face ao desfasamento entre o momento da aferição do cumprimento das metas e os objetivos 
de, por um lado, mitigar o choque tarifário decorrente de uma transição súbita para o regime de 
mercado da venda de eletricidade produzida nos centros eletroprodutores que procedem à valoriza-
ção energética, na vertente de queima, de resíduos sólidos urbanos, e, por outro lado, alinhar este 
modelo de transição com as metas que lhe estejam fixadas no Plano Estratégico para os Resíduos 
Urbanos (PERSU), nomeadamente as de desvio de biorresíduos, importa igualmente estender o 
regime transitório até 31 de dezembro de 2024.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro do Ambiente e da Ação Climática, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração ao artigo 2.º da Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro

O artigo 2.º da Portaria n.º 244/2020, de 15 de outubro, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...]
2 — A bonificação referida no número anterior é progressivamente reduzida mediante a apli-

cação dos seguintes coeficientes:

a) 1 em 2020 e em 2021;
b) 0,75 em 2022;
c) 0,50 em 2023; e
d) 0,25 em 2024.
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3 — A partir de 1 de janeiro de 2021, a bonificação devida em cada ano civil é reduzida em 
50 % caso o titular do centro eletroprodutor não cumpra as metas que lhe estejam fixadas no Plano 
Estratégico para os Resíduos Urbanos (PERSU), nomeadamente as de desvio de biorresíduos.

4 — Para efeitos do disposto no número anterior, até 31 de dezembro de cada ano é aferido o 
cumprimento das metas definidas para o ano imediatamente anterior, aplicando -se a penalização, 
quando a ela haja lugar, à bonificação devida no ano subsequente.

5 — A tarifa fixada no n.º 1 vigora até 31 de dezembro de 2024.»

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

O Ministro do Ambiente e da Ação Climática, João Pedro Soeiro de Matos Fernandes, em 30 de 
dezembro de 2020.

113852331 
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